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Gabinete VEREADOR ADAILTON MENDES DE LIMA - MDB

INDICAÇÃO: 251/2023

 

Senhor Presidente,

   O Vereador que a esta subscreve, respeitadas as formalidades regimentais, INDICA, que
seja enviado ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. Lucas Centenaro Foroni, e a
Secretário de Infraestrutura Sr. Hugo Koji Suekame para seguinte providência:

 

 

QUE SEJA IMPLANTADO QUEBRA-MOLA OU
FAIXA ELEVADA NA RUA NENÊ VENÂNCIO
PRÓXIMO AO NUMERO 275.

 

JUSTIFICATIVA:

   Atendendo a solicitação de Moradores que procuraram por este vereador, cobrando
providências no sentido de colocar quebra mola na rua acima mencionada, para inibir os
motoristas que trafegam em alta velocidade, colocando em risco a integridade física dos
munícipes, e também para evitar acidentes no local.

   A presente indicação tem como objetivo controlar a velocidade dos veículos que
trafegam neste trecho. E principalmente, garantir a segurança dos usuários, pedestres e
moradores que por ali transitam e possuem dificuldades para entrar e sair de suas
propriedades

Sendo assim peço a atenção dos nobres Vereadores.

Sala das Sessões, 03/08/2023 - 07:33:11
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